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INDICAÇÃO Nº_____ /2024 
Vereador Presidente: Paulo Sérgio de Toledo Costa 
 
 
 
 
 
Caros Edis,  
 
 

 Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta distinta Casa de Leis, INDICO, ao Prefeito Dr. Antônio da Rocha Sales, juntamente com sua 

equipe técnica, providências para construção de uma base da Polícia Penal no Município de 

Itapemirim. 

 
 

Sala das Sessões,” João Batista Ferreira de Souza”, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 
Vereador – PSDB 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Considerando a importância da segurança pública para a tranquilidade e bem-estar dos 

cidadãos, é imperativo estabelecer uma presença eficaz das autoridades responsáveis pela 

manutenção da ordem. 

A instalação de uma base da Polícia Penal em Itapemirim é uma medida essencial para 

fortalecer a segurança pública. 

Ao estabelecer uma base da Polícia Penal em nossa região, podemos melhorar a 

capacidade de resposta a emergências, realizar patrulhamento preventivo e fortalecer o combate 

ao crime organizado. Além disso, a presença de agentes penitenciários em pode contribuir para a 

redução da reincidência criminal, promovendo a ressocialização dos indivíduos sob custódia. 

A construção desta base não só proporcionará maior proteção aos cidadãos de Itapemirim, 

mas também demonstrará o compromisso das autoridades municipais em garantir a segurança e o 

bem-estar de todos os residentes. Portanto, é imperativo que medidas sejam tomadas para tornar 

este projeto uma realidade. 

Diante do exposto, conto com a atenção e ação diligente do Prefeito Dr. Antônio da Rocha 

Sales e sua equipe técnica para considerar esta indicação e tomar as medidas necessárias para a 

construção da base da Polícia Penal em Itapemirim. 

 

 
Sala das Sessões,” João Batista Ferreira de Souza”, 11 de março de 2024. 

 
 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 
Vereador – PSDB 
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